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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2449/2026

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Altera a redação da Lei Complementar n. 850/2010, que autoriza e regulamenta a
realização de serviços de roçada e limpeza pela Administração Pública em imóveis
urbanos.

Art. 1.º Fica acrescido o parágrafo único ao art. 2.º da Lei Complementar n. 850/2010,
com a seguinte redação: 

“Art. 2.º (...)

Parágrafo único. A vegetação proveniente de cultivo organizado (hortas e jardins),
ainda que ultrapasse a altura de 80 cm (oitenta centímetros), não caracteriza 'mato
alto', 'imóvel em mau estado de conservação' ou 'abandono', nos termos desta Lei
Complementar,  desde  que  o  imóvel  apresente  evidências  de  manejo  constante,
ausência de resíduos sólidos, controle de animais peçonhentos e rigoroso bloqueio
de focos de vetores (Aedes aegypti)."

Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 1.º de abril de 2026.

DIOGO ALTAMIR
Vereador-Autor

Documento assinado eletronicamente por Diogo Altamir Lenarduzi Santos, Vereador, em
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